
MOD. 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 
Cópia 

Lei n9 895 

de 26 de fevereiro de 1.973.- 

"Concede bolce de estudos • oontdm 

outras providências".- 

O Povo do 'unicíio de :'.:anta dita do Sapucai, por 

seus repreeentantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte leia- 

Art. 19 - Fica o Chefe do Executivo Municipal, au-

torizado u conceder no corrente exercício, ao Sr. Benedito Moreira da / 

silva, funcionário dileta rrefeitural usa bolsa de estudos na Faculdade 

de Filosofia de ouso :acere, na importancia de Cr$1.200,00 ( um mil e 

ausentou cruzeiros).- 

Art. 29 - O pagamento da bolsa de estudos do art. 19 

desta lei, Gard feito em 10 parcelas mensais de Cr$120,00, a partir de fe-

vereiro do corrente.- 

Art. 39 - Fica o Chefe do .xsoutivo Municipal, auto-

rizado a abrir no corrente exercício o crédito especial de Cr$1.200,00, / 

ficando ainda autorizado a donsienar em dotaçães prdpráas dee orçamentos 

futuros a important:ia neoesudria a fazer foil a despesa decorrente com 

a bolsa de a:Etudes autorizada no art. 1Q desta lei.- 

Art. 49 - Os recurvou para a abertura do credito eo-

pecial autorizado Ao art. 39 desta lei, aSo coo constantes do art. 42 da 

Lei federal nQ 4.320 de 17/03/64w- 

Art. 59 - i:.evogadae as dieposiçãos em contrário, en—

trará esta lei oca vigor na data de sua publicaego. 

Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e exe-

cução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cum 

prir tão inteiramente como nela se contem.- 

Uegietre-se e públique-se.- 

krefeitura iunicipal de janta Eita do 5 
	

26 ff fevereiro de 1.973.- 

B~aro B.Ab 	Paulo Cunha 	vedo 

secretdria 	Prefeito Munllcipal 
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